LEI N 1.270, DE 12/03/93

Concede anistia e estabelece normas para cobrança da Dívida Ativa Tributária, relativa ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, e dá outras providências.

                           A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                           Art. 1 – Para o exercício de 1993, ficam modificados dispositivos da Lei nº602, de 30/12/75, que “institui o código tributário do Município de Timóteo e dá outras providências”, com suas alterações posteriores, especialmente o disposto na Lei nº 1.141, de 29/12/89, vigorando segundo o disposto nesta Lei.

                            Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder anistia ao contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, inscrito na Dívida Ativa Tributária relativo aos exercícios de 1987, 1988 e 1989.

                            § único – O benefício que trata o presente artigo é extensivo ao contribuinte cujo crédito seja objeto de cobrança judicial.





    Art. 3º - ao contribuinte do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, inscrito na Dívida Ativa Tributária, relativamente aos exercícios a seguir discriminados, a cobrança será efetuada, obedecidos os seguintes critérios:

                            I – 1990: será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento), após a atualização do crédito pela variação do Índice geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas – IGP/FGV.

                            II – 1991: será concedido desconte de 50% (cinquenta por cento) no valor inscrito, excluída a incidência de multas e juros e aplicadas correção correção pela variação mensal dos seguintes indexadores.

                            a) De 01/07/93, pelo índice geral de preços da Fundação getúlio Vargas – IGP/IGV.

                            b) De 31/01/92 até 29/01/93, pela Unidade Fiscal de Referência – UFIR.

                            III – 1992: será concedido desconto de 30% (trinta por cento) no valor inscrito, excluída a incidência de multas e juros e aplicada correção pela variação mensal da Unidade Fiscal de Referência – UFIR, a partir de 01/02/92 a 29/01/93.

                            Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar por Decreto, calendário para cobrança do IPTU conforme previsto nos icisos do artigo anterior.

                            Art. 5º - O não pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, nas formas e datas previstas nesta Lei, implicará em renúncia do contribuinte aos benefícios ora concedidos, ficando o Poder Executivo autorizado a efetuar sua cobrança na forma prevista no art. 36, incisos I e II, da Lei nº 602, de30/12/75, com atualização do crédito desde sua inscrição, pela variação do Índice Geral de Preços da Fudação Getúlio Vargas – IGP/FGV, acrescido de juros e multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor apurado.

                           Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor após sua publicação.

                           Art. 7º - Ficam excepcionalmente revogadas as disposições em contrário.

                                        Timóteo, 12 de março de 1993, 28º ano                                    

                                        de emancipação Político-Administrativa.

                                               LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA    

                                                         PREFEITO MUNICIPAL

